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Empresa: CCK COMERCIAL EIRELI - EPP
CNPJ: 22.065.938/0001-22

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

28 UNID 1

Triturador de galhos a gasolina 
potência mínima 6,5 hp, cortar 
galhos ou tocos com diâmetro de 
40 mm ou superior.

TRAPP 4.000,00 4.000,00

VALOR TOTAL R$ 4.000,00

VALOR GLOBAL: R$ 4.905,28

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

a) O prazo para a entrega será de 20 (vinte) dias úteis, contados 
da data do recebimento da Requisição de Fornecimento. O local de entrega 
será no Almoxarifado Central do RURALTINS, localizado na Quadra 112 Sul,  
Rua SR 09, Lote 21, Centro CEP: 77020-178 Palmas - TO.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

PARÁGRAFO ÚNICO: Após a expiração da vigência, ainda 
subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto à garantia dos 
materiais entregues, quando for o caso.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do Decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do 
art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado em depósito diretamente em conta-
corrente, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data do atesto de 
conformidade da Nota Fiscal.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e o Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

Palmas - TO, 29 de Maio de 2017.

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO
Pregoeira

PEDRO DIAS CORRÊA DA SILVA
Presidente

Empresas:

BENTEC COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA - EPP

CCK COMERCIAL EIRELI - EPP

AVISO DE LICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. Outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3218 5083 ou 063 3218 2007 ou no guichê da SCCL.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 
072/2017. Abertura dia 12.06.2017 às 14h00min (horário de Brasília), 
visando à prestação de serviços de controle sanitário integrado no 
combate a pragas urbanas, englobando dedetização, desinsetização, 
desratização e descupinização em todas as áreas internas e externas, 
no prédio da Sede da Secretaria da Fazenda e seus anexos, para 
atender às necessidades da SEFAZ, Proc. 00.344/2500/2017, Recurso: 
Tesouro, Pregoeira: MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA. DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS COMPRASNET Nº 047/2017. Abertura dia 12.06.2017 
às 14h00min (horário de Brasília), visando à aquisição de material 
permanente (bebedouro industrial), para atender às necessidades da 
SECIJU, Proc. 01.174/1701/2016, Recurso: Tesouro, Pregoeira: ETA 
PLESSE GONÇALVES CARVALHO.

DISPONÍVEL NOS SITES www.sgl.to.gov.br e www.comprasnet.
gov.br.

Palmas, 29 de maio de 2017.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Diretora de Licitações

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA SEMARH Nº 53, DE 24 DE MAIO DE 2017.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - SEMARH, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV da Constituição Estadual, em conformidade com 
o Ato nº 35, de 01 de Janeiro de 2015 e com o art. 3º, inciso I, da Lei 
1.789, de 15 de maio de 2007, redação determinada pela Lei nº 2.566, 
de 09 de março de 2012,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, para compor o Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, COEMA/TO, no biênio março/2016 a março/2018, o seguinte 
representante:

Da Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária; 
Suplente Thiago Fontolan Tardivo em substituição à Breno Barbosa Vilas 
Boas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 24 dias do mês de maio 
de 2017.

LUZIMEIRE CARREIRA
Secretária

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 44/SEPLAN

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no 
art. 42, §1o, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e o art. 86 da Lei 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1o INTERROMPER, em razão da necessidade dos serviços, 
dezoito dias das férias legais do servidor ROGÉRIO LUIZ SPIELMANN, 
portador do CPF 861.792.841-72, Engenheiro Civil/Superintendente de 
Desenvolvimento Regional, número funcional 11.234.539 -1, referente ao 
período aquisitivo 12 de dezembro de 2014 a 11 de dezembro de 2015, 
previstas para 15 de maio a 14 de junho de 2017, a partir de 22 de maio 
de 2017, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao Serviço Público e ao servidor.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 22 de maio de 2017.

G A B I N E T E  D O  S E C R E T Á R I O  D E  E S TA D O  D O 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, em Palmas, aos 22 dias do mês de 
maio de 2017.

DAVID SIFFERT TORRES
Secretário do Planejamento e Orçamento

jamila.leime
Realce


